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I – RELATÓRIO

Marta  do  Rego  Gurgel,  diretora  do  Centro  Educacional  Integrado

Municipal, de Aracati-Ce., solicita regularização de vida escolar dos alunos Carlos

Dioclécio Vieira da Silva,  Sônia Maria da Silva Costa, Maria Edilene Ribeiro dos

Santos  e  Francisco  Tadeu  Vieira,  matriculados,  neste  ano  2000,  na  8ª  série  de

acordo segundo ela com a Resolução Nº 333/94 deste Conselho em seu capítulo II,

artigo 14, parágrafo 2º.

II - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Trata-se  na  realidade  de  uma  classificação  de  alunos  permitida

independentemente de escolarização anterior amparada pela Lei Nº 9.394/96, artigo

24, inciso II, alínea “c”. Como a documentação anterior à 7ª série desses alunos fora

extraviada,  a  escola,  mediante  avaliação,  os  classificara,  em  1999,  na  7ª  série

definindo assim o grau de desenvolvimento e experiência dos mesmos. Como não

houve ainda uma regulamentação expressa do sistema de ensino, vale o contido na

Resolução Nº 333/94 que permitia essa classificação, “com autorização prévia do

Conselho”.

III - VOTO DO RELATOR

Por este Parecer, ficam regularizadas as vidas escolares dos alunos

acima relacionados, classificados em 1999 na 7ª série e hoje cursando a 8ª série do

ensino fundamental.
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IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado pela Câmara da Educação Básica do Conselho de

Educação do Ceará.

Sala das Sessões da Câmara da Educação Básica do Conselho de

Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 21 de novembro de 2000.

Jorgelito Cals de Oliveira
Relator e Presidente da Câmara                                      PARECER    Nº    1084/2000
                                                                                         SPU               Nº 00045218-1

                                    APROVADO EM: 21.11.2000

                                                                                         _______________________
                                                                                           Marcondes Rosa de Sousa
                                                                                                 Presidente do CEC
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